
 

ADITIVO 03  

 

Onde se lê: 

1.2) No caso das bolsas de estudo da CAPES, o PPGP/UFC possui quotas 

estabelecidas pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFC. No caso 

das bolsas de estudo da FUNCAP, as quotas de bolsas destinadas ao 

PPGP/UFC de 2024, estão na dependência da liberação de cotas de acordo 

com Edital específico para tal, relativo ao Programa de Bolsas de Formação 

Acadêmica – Modalidade: Mestrado e Doutorado/2024. As quotas destinadas 

ao PPGP/UFC, na modalidade mestrado e doutorado, são remanejadas para 

outros(as) alunos(as) conforme o fluxo de defesas e de conclusão do 

período  de vigência das bolsas existentes. 

 

1.3) A indicação, pelo PPGP/UFC, dos(as) alunos(as) classificados(as) por 

este edital para a concessão de bolsa está condicionada à quantidade de 

quotas concedidas pelas agências de fomento CAPES e FUNCAP para o ano 

de 2024. 

1.4) O número de bolsas, as modalidades e as eventuais renovações estão 

condicionadas à concessão de quotas pelas agências de fomento CAPES e 

FUNCAP para o ano de 2024. 

 

 

Leia-se: 

1.2) No caso das bolsas de estudo da CAPES, o PPGP/UFC possui quotas 

estabelecidas pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFC. No caso 

das bolsas de estudo da FUNCAP, as quotas de bolsas destinadas ao 

PPGP/UFC de 2024, estão na dependência da liberação de cotas de acordo 

com Edital específico para tal, relativo ao Programa de Bolsas de Formação 

Acadêmica – Modalidade: Mestrado e Doutorado/2024. As quotas destinadas 

ao PPGP/UFC, na modalidade mestrado e doutorado, são remanejadas para 

outros(as) alunos(as) conforme o fluxo de defesas e de conclusão do 

período  de vigência das bolsas existentes. 

 

1.3) A indicação, pelo PPGP/UFC, dos(as) alunos(as) classificados(as) por 

este edital para a concessão de bolsa está condicionada à quantidade de quotas 

concedidas pelas agências de fomento CAPES, FUNCAP e CNPq para o ano 

de 2024. No que se refere às bolsas de Mestrado e Doutorado para 

preenchimento das cotas disponibilizadas pelo CNPq, ficará a cargo da 
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PRPPG, seguindo as normativas do Programa Institucional de Bolsas de Pós-

Graduação (PIBPG) do CNPq. 

1.4) O número de bolsas, as modalidades e as eventuais renovações estão 

condicionadas à concessão de quotas pelas agências de fomento CAPES, 

FUNCAP e CNPq para o ano de 2024. 

 


